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INDICAÇÃO Nº 98/2009 
 

 
“Indica a necessidade de o senhor Prefeito entrar em 
contato com os proprietários das farmácias do 
município, a fim de verificar a possibilidade das 
mesmas funcionarem de domingo a domingo, em 
período integral, ou caso isso não seja possível, que 
seja estabelecido um rodízio entre as mesmas, para 
atendimento nos domingos e feriados, especialmente 
nos prolongados.”  
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 

 
 
 Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Marcos Roberto Fernandes Corrêa, para que entre em contato com os proprietários 
das farmácias do município, a fim de verificar a possibilidade das mesmas 
funcionarem de domingo a domingo, em período integral, ou caso isso não seja 
possível, que se estabeleça um rodízio entre as mesmas, para atendimento nos 
domingos e feriados e no período noturno, especialmente nos feriados prolongados. 

 
 JUSTIFICATIVA 
  
 Senhor Presidente, Nobres Colegas. 
 Nestes tempos modernos, o comércio em geral tem 
sofrido diversas modificações, a maioria delas em benefício dos consumidores. Aqui 
mesmo em Pratânia, temos observado que diversas casas comerciais modificaram 
seu horário de funcionamento, para melhor atenderem seus clientes. 
 Também com esse objetivo, ou seja, melhorar o 
atendimento à população local, estamos sugerindo que o senhor Prefeito entre em 
contato com os proprietários das farmácias de Pratânia, para verificar se existe a 
possibilidade das mesmas funcionarem ininterruptamente, ou seja, de domingo a 
domingo, em período integral, pois muitas vezes as pessoas necessitam de 
medicamentos com urgência e não encontram farmácias abertas na cidade, tendo 
então que se deslocarem para São Manuel. 
  Plenário Dulvar Corrêa Barbosa, 06 de novembro de 
2009. 
 
 
 

CUSTODIO FÁVERO 
- Vereador - 

 

 


